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Transferir, por necessidade do serviço, o SD QPPM JULIANO DE SOUZA DOS SANTOS, matrícula 483904021, 
do 6ª CIPM / CPM / Campo Grande – MS, para o BPMChoque / CPE / Campo Grande – MS, com efeitos a 
contar de 1º de agosto de 2022.

(Solução a CI n. 441/SUBCMDG/PMMS, de 26 de julho de 2022).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE JULHO DE 2022.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM
Subcomandante-Geral Da PMMS
Mat. 67023021

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 466, DE 25 DE JULHO DE 2022.

                                         O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais; 
                                         Considerando o afastamento do servidor WELLINGTON DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 6242022, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, Classe Especial, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para 
efeito de desincompatibilização e desempenho de atividade política, com vista à candidatura às eleições gerais, 
com fulcro na Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, art. 1º, inciso II, alínea “I”, combinado 
com o art. 157, da Lei nº . 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 2 de julho de 2022 
(Processo n. 31/051396/2022), conforme publicação através da PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 455, DE 20 DE 
JULHO DE 2022, publicada no Diário oficial Eletrônico nº 10.898 de 22 de julho de 2022.
                                          Considerando a existência de diretrizes administrativas e operacionais pré-estabelecidas 
na gestão do Departamento de Polícia da Capital –DPC, abrangidas por várias iniciativas relacionadas à execução 
programática em curso nas delegacias vinculadas ao DPC, atendendo ao cronograma de implementação, 
orientação, operacionalização e acompanhamento das ações desenvolvidas no âmbito do referido Departamento;

                                         R E S O L V E:

                                       Designar MARIO DONIZETE FERRAZ DE QUEIROZ, Delegado de Polícia, Classe 
Especial, matrícula nº 45482022, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais pelo Departamento de 
Polícia da Capital/MS, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, no período de 02 de julho a 11 de outubro de 2022, em razão da desincompatibilização de Wellington 
de Oliveira.

Campo Grande, MS, 25 de julho de 2022
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 467, DE 26 DE JULHO DE 2022.
                      
                                O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:
	                            	                                     
	       Designar LUIS TOMAZ DE PAULA RIBEIRO, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula 
nº 89963022, Delegado Titular da Delegacia Especializada de Ordem Política e Social/MS para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes  Relacionados 
à Atividade Executiva de Trânsito/MS,  no período de 8  a 27 de agosto de 2022, em razão de gozo de férias de 
Fábio Anderson Ribeiro Sampaio.
                                 
	      Campo Grande, MS, 26 de julho de 2022.
                         	
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 468 DE  26 DE JULHO DE 2022.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                                                                                        
                             Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil analisar as necessidades da 
instituição, primando pela prevalência do interesse público sobre o interesse privado, promovendo as modificações 
e adequações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, levando-se em conta, o perfil de cada servidor e 
também a demanda do trabalho de cada Unidade Policial;                               


